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RESPOSTA AOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÕES 

 

 

 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 17/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 29176/2026. 

 

 

Trata-se de resposta aos pedidos de impugnações apresentados através da 

plataforma BLL e Email institucional, que busca impugnar termos e procedimentos do edital e 

seus anexos que dá ensejo ao Pregão Eletrônico n.º 17/2026, que tem por objeto: Registro de 

preços para futura e eventual aquisição de veículos automotores tipo passeio e bicicletas 

elétricas, destinados ao apoio logístico e operacional das equipes das unidades básicas de 

saúde (UBS), visando à ampliação do acesso aos serviços de saúde, melhoria da cobertura 

territorial, maior agilidade no atendimento domiciliar e fortalecimento das ações da atenção 

primária à saúde (APS), em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Várzea Grande – MT, de acordo com as especificações descritas. 

1. 1. DA ADMISSIBILIDADE 

O pedido de impugnação protocolado via plataforma BLL pela empresa 

DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.016.616/0001-13 é 

tempestivo, sendo que o protocolado no email institucional na data do dia 24 de março de 

2026 pela empresa CBMAQ – COMPANHIA BRASILEIRA DE MÁQUINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.239.764/0002-31, é INTEMPESTIVO, contudo, será analisado no mérito, sendo a sessão pública 

inicialmente marcada a abertura para o dia 27/3/2026, conforme dispõe o edital, no item 19. 

do instrumento convocatório. 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei nº. 14.133/2021 e/ou do Decreto Municipal nº. 

81/2023, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo 

próprio do sistema devidamente instruídos. (grifo nosso) 
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A título de esclarecimento dos fatos supramencionados, vejamos de FORMA 

DIDÁTICA a contagem de prazo:  

CALENDÁRIO - MARÇO DE 2026 

DOMINGO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO 

1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13  14  

15  16  17  18  19  20 21 

22 23 – Último dia 

de prazo para 

impugnação, 

até 23h 59 min  

24 - 3 (três) 

dias úteis 

ANTES da 

data de 

abertura do 

certame. 

25 - 3 (três) 

dias úteis 

ANTES da 

data de 

abertura do 

certame. 

26 - 3 (três) 

dias úteis 

ANTES da 

data de 

abertura do 

certame. 

27 - Data de 

Abertura da 

Licitação 

28 

29 30 31     

 

Reforça-se que o envio da peça impugnatório se deu no dia 24 de março de 2026, 

sendo a presente data o inicio da impossibilidade de se enviar o respectivo documento, 

contudo, será analisado o mérito do pedido.   
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Desta feita, não foi trazido a baila comprovação do impedimento do envio do 

processo ou alguma falha que impossibilitou o envio da impugnação através do sistema da 

plataforma da BLL, apenas uma alegação de uma interpretação errônea quanto a correta 

contagem de prazo de um processo.  

Todavia, os fatos serão analisados no mérito.  

2. DOS PEDIDOS 
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3. DO MÉRITO 

Cumpre registrar, antes de adentrar nos tópicos aventados pelas requerentes, 

que todo ato administrativo deve atender, os princípios constitucionais insculpidos pelo Art. 37. 

Da CF/88.  

Salienta-se que as questões levantadas a respeito aos ditames estabelecidos no 

edital, peça estruturante do ato convocatório P.E 17/2026, dizem respeito a exigências técnicas 

produzidas através do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, ao qual foi remetida 

para apreciação, que retornou conforme documento infracolacionados:  
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Após análise da equipe técnica este pregoeiro procede aos seguintes 

argumentos, pontuando cada alegação da impugnante:  

 

1. DA IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA  

 

 Da legalidade e adequação da exigência editalícia 

A exigência de entrega do veículo com emplacamento e licenciamento 

encontra pleno respaldo nos princípios que regem as contratações públicas, especialmente os 

da eficiência, economicidade, planejamento e obtenção do resultado útil da contratação, 

conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. 

A Administração Pública busca receber o objeto em condições imediatas de 

uso, evitando atrasos operacionais, retrabalho administrativo e riscos na execução do contrato, 

o que justifica plenamente a exigência imposta. 

Trata-se, portanto, de prática administrativa legítima, usual e alinhada ao 

interesse público. 

 Da interpretação correta da cláusula impugnada 

A interpretação apresentada pela impugnante não se sustenta. 

Em nenhum momento o edital estabelece que o veículo deva ser registrado 

previamente em nome da contratada. A exigência de entrega com emplacamento deve ser 

compreendida em consonância com a legislação de trânsito, significando que: 

- o veículo será faturado diretamente em nome do ente público;  

- o primeiro registro será realizado em nome da Administração Pública, conforme 

exigido pelos órgãos de trânsito;  

- a contratada será responsável por toda a execução operacional, com o apoio 

necessário do ente e custeio integral do processo de regularização.  

Dessa forma, o edital não apenas respeita a legislação aplicável, como também 

a pressupõe. 
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 Da inexistência de restrição à competitividade 

Não há qualquer afronta ao caráter competitivo do certame. 

A obrigação de promover o emplacamento, ainda que em nome do 

adquirente, constitui prática comum no mercado, sendo plenamente exequível por empresas 

do ramo mediante procedimentos administrativos ordinários, como uso de despachantes e 

instrumentos de representação. 

Assim, inexiste qualquer barreira técnica ou jurídica que inviabilize a participação 

de interessados. 

 Da adequada alocação de responsabilidades 

O modelo adotado pela Administração visa assegurar que a contratada seja 

responsável por todas as etapas necessárias à entrega do bem plenamente regularizado, 

evitando: 

- sobrecarga administrativa interna;  

- fragmentação de responsabilidades;  

- atrasos na disponibilização dos veículos;  

- riscos à execução contratual.  

Tal estrutura está em perfeita consonância com os princípios do planejamento e 

da eficiência administrativa. 

 Da consonância com a área técnica 

Conforme manifestação da área técnica demandante, resta evidenciado que: 

- o objetivo é receber o veículo totalmente regularizado e apto ao uso;  

- o registro inicial deve ocorrer em nome do ente público;  

- a contratada deve arcar com todos os custos e providências necessárias e 

apoio do ente.  

Logo, não há necessidade de alteração substancial do edital. 
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 Da necessidade de errata para aprimoramento da clareza do edital 

Não obstante a inexistência de vício no edital, e em observância aos princípios 

da segurança jurídica, transparência e formalismo moderado, entende-se pertinente promover 

ajuste redacional pontual, exclusivamente para evitar interpretações divergentes. 

Ressalta-se que tal medida não implica alteração do objeto, tampouco afeta a 

competitividade do certame, tratando-se apenas de explicitação procedimental. 

Dessa forma, será promovida ERRATA, com a seguinte redação: 

“O emplacamento dos veículos objeto da presente contratação será de inteira responsabilidade da 

empresa contratada, incluindo o custeio integral de todas as taxas, encargos e despesas correlatas. 

Para fins de regularização, os veículos novos serão inicialmente recebidos pela Administração 

Pública, a qual procederá com os trâmites necessários junto aos órgãos competentes, incluindo o 

levantamento de dados, instrução processual e expedição das respectivas guias/taxas de 

emplacamento. 

Após a devida instrução e emissão das taxas pelo ente público, estas serão encaminhadas à 

empresa contratada, que ficará responsável por seu pagamento tempestivo, bem como pela 

adoção de todas as providências necessárias à efetivação do emplacamento, sem ônus adicional 

para a Administração.” 

 Do enquadramento da errata 

A presente errata possui caráter meramente esclarecedor, não promovendo 

qualquer modificação substancial no edital, razão pela qual: 

-  não altera a formulação das propostas;  

- não impacta a competitividade;  

- não modifica o objeto da contratação.  

Dessa forma, não há necessidade de reabertura de prazo, nos termos da 

legislação vigente. 
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2. DA IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA CBMAQ – COMPANHIA BRASILEIRA DE MÁQUINAS 

A impugnação não merece prosperar quanto ao pedido de alteração 

substancial do edital. 

Os prazos estabelecidos pela Administração Pública decorrem de planejamento 

técnico prévio, alinhado às necessidades da política pública a ser atendida, especialmente no 

que se refere à estruturação logística das unidades de saúde. 

Importa destacar que o edital não impõe qualquer obrigação de adoção de 

cadeia logística internacional, tampouco condiciona a execução contratual à importação 

direta de bens, tratando-se de escolha exclusiva do fornecedor a forma de estruturação de 

sua operação. 

Nesse sentido, a argumentação apresentada pela impugnante reflete realidade 

específica de seu modelo de negócio, não sendo apta a demonstrar a inviabilidade do objeto 

de forma geral e abstrata. 

Ademais, não se verifica afronta aos princípios da competitividade, 

razoabilidade ou proporcionalidade, uma vez que o mercado dispõe de fornecedores capazes 

de atender às condições estabelecidas, inclusive mediante estoques nacionais, redes de 

distribuição ou planejamento logístico compatível com os prazos fixados. 

Ressalta-se que a Administração Pública não está obrigada a adequar o edital 

às particularidades operacionais de determinado fornecedor, sob pena de comprometer o 

interesse público e a isonomia entre os licitantes. 

No que se refere à previsão constante do edital quanto à ausência de 

prorrogação de prazo, cumpre esclarecer que tal disposição tem por finalidade conferir maior 

previsibilidade à execução contratual, não afastando, contudo, a aplicação das normas legais 

pertinentes. 

A Lei nº 14.133/2021 assegura, em situações excepcionais, a possibilidade de 

revisão e adequação das condições contratuais diante de fatos supervenientes, imprevisíveis 

ou alheios à vontade das partes. 
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Assim, a interpretação sistemática do edital conduz ao entendimento de que 

eventuais situações devidamente comprovadas poderão ser analisadas pela Administração, 

nos termos da legislação vigente, não havendo que se falar em ilegalidade da cláusula. 

Não obstante a legalidade e adequação das disposições editalícias, e com o 

objetivo de conferir maior clareza, precisão e segurança jurídica à execução contratual, a 

Administração entende pertinente promover ajuste redacional de natureza estritamente 

interpretativa. 

Dessa forma, será promovida ERRATA, no seguinte sentido: 

10.1. Os veículos automotores deverão ser entregues no prazo estimado de até 

60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de 

fornecimento, sem previsão de prorrogação, exceto em caráter excepcional, 

mediante solicitação formal da contratada, devidamente instruída com 

elementos comprobatórios, desde que caracterizada a ocorrência de fatos 

supervenientes, imprevisíveis ou de consequências incalculáveis, bem como 

situações que evidenciem a impossibilidade de cumprimento da obrigação por 

circunstâncias alheias à esfera de controle da contratada, ou seja, em situações 

em que comprovadamente a empresa não tenha condições de agir para evitar 

o atraso, tais como caso fortuito, força maior, entraves logísticos relevantes ou 

interferências externas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A presente errata possui caráter meramente esclarecedor e interpretativo, não 

implicando qualquer modificação substancial do edital, razão pela qual: 

 não altera o objeto da contratação;  

 não impacta a formulação das propostas;  

 não compromete a competitividade do certame.  

Dessa forma, não há necessidade de reabertura de prazo. 
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Diante das informações apresentadas, tendo por fundamento os termos do 

instrumento convocatório, os princípios gerais que regem as licitações públicas, as orientações 

do controle externo, a jurisprudência pátria e a melhor doutrina, o Pregoeiro no gozo de suas 

atribuições ACATA os pareceres emitidos pela Equipe Técnica, tendo em vista que são os 

responsáveis pela elaboração do Termo de referência e possuem o conhecimento e expertise 

para análise de seu planejamento de contratação. 

 

 

3. DA DECISÃO 

O Pregoeiro oficial designado pela Portaria nº 46/2025/GAB. SAÚDE, no uso de 

suas atribuições legais com obediência a lei Nº 14.133/21, Decreto Municipal 81/2023 e suas 

alterações, INFORMA que, em referência aos fatos apresentados e da análise realizada nas 

razões e tudo o mais que consta dos autos, DECIDO:  

CONHECER as IMPUGNAÇÕES apresentadas e NEGAR PROVIMENTO NO MÉRITO E 

PEDIDOS, cumpre esclarecer que a análise aqui consignada se ateve às condições 

estabelecidas para atendimento do solicitado pela equipe técnica.  

PROCEDER, apenas a alterações redativas para ESCLARECIMENTO interpretativo 

claro as disposições editalícias.  

Essa é a posição adotada pelo Pregoeiro, resguardados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento 

objetivo, da finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem os procedimentos 

licitatórios, diante disso, dê ciência mantendo inalteradas as demais disposições editalícias, 

cumpre esclarecer que a análise aqui consignada se ateve às condições estabelecidas para 

atendimento do solicitado pela equipe técnica. 

Várzea Grande/MT, 25 de março de 2026. 

 

 

 

 

Zaqueu G. e Silva 

Pregoeiro - Portaria nº 46/2025/GAB. SAÚDE 


